
Ministério da Educação

  
NOTA Nº 1/2023/CGRS/DDES/SESU/SESU-MEC
PROCESSO Nº 23000.023827/2022-19
INTERESSADO(A): Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM)

ASSUNTO: Residência Médica - diferenciação em relação a outras modalidades de pós-
graduação lato sensu. 

 

I. RELATÓRIO

1. A presente Nota Informa�va trata da diferenciação entre Residência Médica (RM) e outras
modalidades de pós-graduação lato sensu (PGLS) no tocante ao aparato norma�vo que define o seu
funcionamento e à �tulação ob�da pelos egressos, a qual tem como consequência prerroga�vas legais
para o exercício profissional.

 

II. INFORMAÇÃO / FUNDAMENTAÇÃO

2. Segundo estabelece a Lei 9.131/95, de 24 de novembro de 1995, o Ministério da Educação
exerce as atribuições do poder público federal em matéria de educação, cabendo-lhe formular e avaliar a
polí�ca nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e zelar pelo cumprimento das leis que o
regem. No desempenho de suas funções, conta com a colaboração do Conselho Nacional de Educação
(CNE) e das Câmaras que o compõem.

3. O CNE é composto pelas Câmaras de Educação Básica (CEB) e de Educação Superior (CES) e
tem atribuições norma�vas, delibera�vas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação de
forma a assegurar a par�cipação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional.

4. A Resolução CNE/CES Nº 1, de 6 de abril de 2018, estabelece diretrizes e normas para a
oferta dos cursos de pós-graduação lato sensu (PGLS) denominados cursos de especialização, no âmbito
do Sistema Federal de Educação Superior, conforme prevê o Art. 39, § 3º, da Lei nº 9.394/1996, e dá
outras providências. Em seu Art. 1º define cursos de pós-graduação lato sensu, denominados cursos de
especialização, como

programas de nível superior, de educação con�nuada, cujos obje�vos são os de complementar a
formação acadêmica, atualizar, incorporar competências técnicas e desenvolver novos perfis
profissionais, com vistas ao aprimoramento da atuação no mundo do trabalho e ao atendimento de
demandas por profissionais tecnicamente mais qualificados para o setor público, as empresas e as
organizações do terceiro setor, tendo em vista o desenvolvimento do país.

5. No mesmo Ar�go, o § 1º  estabelece que:
Os cursos de especialização são abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação, que
atendam às exigências das ins�tuições ofertantes. 

6. A citada Resolução define ainda os �pos de ins�tuição que podem ofertar cursos de
especialização, norma�za a sistemá�ca de credenciamento/recredenciamento de tais ins�tuições, a
cons�tuição do projeto pedagógico dos cursos - que exige matriz curricular com a carga horária mínima
de 360 (trezentas e sessenta horas), composição e qualificação do corpo docente, processos de avaliação
da aprendizagem dos estudantes -, a composição percentual do corpo docente em termos de �tulação, a
forma dos cer�ficados de conclusão dos cursos, no tocante às informações que devem conter.

7. Quanto aos cer�ficados, o Art. 8º, inciso III, § 4°, estabelece que:



Os cer�ficados ob�dos em cursos de especialização não equivalem a cer�ficados de especialidade.

8. Por fim, no Art. 15, fica estabelecido que são excluídos desta Resolução:
I - os programas de residência médica ou congêneres, em qualquer área profissional da saúde;

II - os cursos de pós-graduação denominados cursos de aperfeiçoamento, extensão e outros.

9. Corroborando a dis�nção entre as modalidades de Pós-graduação lato sensu, ressalta-se
que as regidas pela Resolução CNE/CES Nº 1/2018 encontram-se sob o escopo de regulação pela
Secretaria de Regulação da Educação e Saúde (SERES) e u�lizam o sistema Informa�zado do Ministério da
Educação, e-MEC. Já as Residências Médicas são regidas pela Lei nº 6.932/81, encontram-se sob o
escopo  de regulação pela Comissão Nacional de Residência Médica, vinculada à Secretaria de Educação
Superior (SESU) e u�lizam o sistema Informa�zado do Ministério da Educação, SisCNRM. Portanto,
norma�vas, regulação e administração independentes.

10. De fato, embora cons�tua modalidade de ensino de pós-graduação, sob a forma de curso
de especialização lato sensu, a Residência Médica se diferencia, em vários aspectos, dos cursos de
especialização alcançados pela referida Resolução CNE/CES Nº 1/2018, muitos dos quais anunciados
como “equivalentes à Residência Médica”, “nos moldes da Residência Médica”, dentre outros.

11. Faz-se então necessário explicitar as singularidades da Residência Médica (RM) no
contexto da PGLS no Brasil.

12. A RM foi regulamentada pelo Decreto Nº 80.281, de 5 de setembro de 1977, que também
criou a Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), instância colegiada de caráter consul�vo e
delibera�vo do Ministério da Educação que tem a finalidade de regular, supervisionar e avaliar as
ins�tuições e os programas de residência médica em todo o país. A par�r deste marco legal, vários outros
foram criados e aperfeiçoados ao longo dos anos, de modo que, hoje, a RM é assentada num amplo
arcabouço norma�vo que inclui Leis federais, Decretos, Resoluções etc. Com o propósito de apresentar as
diferenças em relação a outras modalidades de PGLS, recorreremos a excertos da legislação em vigor que
par�cularizam a RM.

a) Lei 6932, de 07 de julho de 1981: dispõe sobre as a�vidades dos médicos residentes e dá
outras providências.

Art. 1º - A Residência Médica cons�tui modalidade de ensino de pós-graduação, des�nada a
médicos, sob a forma de cursos de especialização, caracterizada por treinamento em serviço,
funcionando sob a responsabilidade de ins�tuições de saúde, universitárias ou não, sob a orientação
de profissionais médicos de elevada qualificação é�ca e profissional.

§ 1º - As ins�tuições de saúde de que trata este ar�go somente poderão oferecer programas de
Residência Médica depois de credenciadas pela Comissão Nacional de Residência Médica.

§ 2º - É vedado o uso da expressão residência médica para designar qualquer programa de
treinamento médico que não tenha sido aprovado pela Comissão Nacional de Residência Médica.

§ 3o A Residência Médica cons�tui modalidade de cer�ficação das especialidades médicas no
Brasil.        (Incluído pela Lei nº 12.871, de 2013)

§ 4o As cer�ficações de especialidades médicas concedidas pelos Programas de Residência Médica
ou pelas associações médicas submetem-se às necessidades do Sistema Único de Saúde
(SUS).         (Incluído pela Lei nº 12.871, de 2013).

§ 5o As ins�tuições de que tratam os §§ 1o a 4o deste ar�go deverão encaminhar, anualmente, o
número de médicos cer�ficados como especialistas, com vistas a possibilitar o Ministério da Saúde a
formar o Cadastro Nacional de Especialistas e parametrizar as ações de saúde pública.         (Incluído
pela Lei nº 12.871, de 2013).  

Art. 2º - Para a sua admissão em qualquer curso de Residência Médica o candidato deverá
submeter-se ao processo de seleção estabelecido pelo programa aprovado pela Comissão Nacional
de Residência Médica.

Art. 4o Ao médico-residente é assegurada bolsa no valor de R$ 2.384,82 (dois mil, trezentos e
oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), em regime especial de treinamento em serviço de
60 (sessenta) horas semanais. (Redação dada pela Lei nº 12.514, de 2011)
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§ 1o  O médico-residente é filiado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS como contribuinte
individual.       (Redação dada pela Lei nº 12.514, de 2011)

§ 2o O médico-residente tem direito, conforme o caso, à licença-paternidade de 5 (cinco) dias ou à
licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias.       (Redação dada pela Lei nº 12.514, de 2011)

§ 3o A ins�tuição de saúde responsável por programas de residência médica poderá prorrogar, nos
termos da Lei no 11.770, de 9 de setembro de 2008, quando requerido pela médica-residente, o
período de licença-maternidade em até 60 (sessenta) dias.        (Redação dada pela Lei nº 12.514, de
2011)

§ 4o O tempo de residência médica será prorrogado por prazo equivalente à duração do
afastamento do médico-residente por mo�vo de saúde ou nas hipóteses dos §§ 2o e
3o.         (Redação dada pela Lei nº 12.514, de 2011)

§ 5o  A ins�tuição de saúde responsável por programas de residência médica oferecerá ao médico-
residente, durante todo o período de residência:        (Redação dada pela Lei nº 12.514, de 2011)

I - condições adequadas para repouso e higiene pessoal durante os plantões;       (Incluído  pela Lei
nº 12.514, de 2011)

II - alimentação; e       (Incluído  pela Lei nº 12.514, de 2011)

III - moradia, conforme estabelecido em regulamento.        (Incluído  pela Lei nº 12.514, de 2011)

§ 6o  O valor da bolsa do médico-residente poderá ser objeto de revisão anual. (Incluído  pela Lei nº
12.514, de 2011)

(...)

Art. 5º - Os programas dos cursos de Residência Médica respeitarão o máximo de 60 (sessenta)
horas semanais, neIas incluídas um máximo de 24 (vinte e quatro) horas de plantão.

§ 1º - O médico residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30 (trinta) dias consecu�vos de
repouso, por ano de a�vidade.

§ 2º - Os programas dos cursos de Residência Médica compreenderão, num mínimo de 10% (dez por
cento) e num máximo de 20% (vinte por cento) de sua carga horária, a�vidades teórico-prá�cas, sob
a forma de sessões atualizadas, seminários, correlações clínico-patológicas ou outras, de acordo
com os programas pré-estabelecidos.

Art. 6º - Os programas de Residência Médica credenciados na forma desta Lei conferirão �tulos
de especialistas em favor dos médicos residentes neles habilitados, os quais cons�tuirão
comprovante hábil para fins legais junto ao sistema federal de ensino e ao Conselho Federal de
Medicina.

Art. 7º - A interrupção do programa de Residência Médica por parte do médico residente, seja qual
for a causa, jus�ficada ou não, não o exime da obrigação de, posteriormente, completar a carga
horária total de a�vidade prevista para o aprendizado, a fim de obter o comprovante referido no
ar�go anterior, respeitadas as condições iniciais de sua admissão.

b) Decreto nº 7.562/2011, de 15 de setembro de 2011: Dispõe sobre a Comissão Nacional de
Residência Médica e o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação de
ins�tuições que ofertam residência médica e de programas de residência médica.

Art. 2º A CNRM é instância colegiada de caráter consul�vo e delibera�vo do Ministério da Educação
e tem a finalidade de regular, supervisionar e avaliar as ins�tuições e os programas de residência
médica.

Art. 3º A CNRM é composta pela Plenária e pela Câmara Recursal e presidida pelo Secretário de
Educação Superior do Ministério da Educação.

Art. 6º São instâncias auxiliares da CNRM:

I - a Câmara Técnica; e

II - as Comissões Estaduais de Residência Médica - CEREM, unidades descentralizadas da CNRM nos
Estados e no Distrito Federal.

Art. 7º Compete à CNRM:

I - credenciar e recredenciar ins�tuições para a oferta de programas de residência médica;

II - autorizar, reconhecer e renovar o reconhecimento de programas de residência médica;
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III - estabelecer as condições de funcionamento das ins�tuições e dos programas de residência
médica; e

IV - promover a par�cipação da sociedade no aprimoramento da residência médica no País.

Art. 14. A função de regulação será exercida por meio da expedição de atos autoriza�vos para o
funcionamento de ins�tuições e de programas de residência médica.

Art. 15. O funcionamento de ins�tuições e a oferta de programas de residências médica dependem
de atos autoriza�vos da CNRM, nos termos deste Decreto.

§ 1º São modalidades de atos autoriza�vos:

I - quanto ao funcionamento de ins�tuições para oferta de residência médica:

a) de credenciamento de ins�tuições; e

b) de recredenciamento de ins�tuições; e

II - quanto ao funcionamento de programas de residência médica:

a) de autorização de programas;

b) de reconhecimento de programas; e

c) de renovação de reconhecimento de programas.

Art. 22. A supervisão das ins�tuições e dos programas será realizada pela CNRM, com o auxílio da
CEREM competente, a fim de zelar pela conformidade da oferta de residência médica com a
legislação aplicável.

Art. 33. A avaliação educacional cons�tuirá referencial básico para os processos de regulação e
supervisão da residência médica, a fim de promover a melhoria de sua qualidade.

Parágrafo único. As ins�tuições que ofertam residência médica, ou que pretendam ofertar essa
modalidade de ensino, e os respec�vos programas ou propostas de programas serão objeto da
avaliação referida no caput.

Decreto 8516/2015, de 10 de setembro de 2015, que regulamenta a formação do Cadastro Nacional
de Especialistas.

Art. 2º Parágrafo único: Para fins do disposto neste Decreto, o �tulo de especialista de que tratam
os § 3º e § 4º do art. 1º da Lei nº 6.932, de 1981 , é aquele concedido pelas sociedades de
especialidades, por meio da Associação Médica Brasileira - AMB, ou pelos programas de residência
médica credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM.

13. Desta forma, no que se refere à Residência Médica, esta encontra-se consagrada no texto
da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, sendo definida como modalidade de ensino de pós-graduação,
des�nada a médicos, sob a forma de cursos de especialização, caracterizada por treinamento em serviço,
funcionando sob a responsabilidade de ins�tuições de saúde, universitárias ou não, sob a orientação de
profissionais médicos de elevada qualificação é�ca e profissional. A referida Lei frisa a vedação ao uso da
expressão residência médica para designar qualquer programa de treinamento médico que não tenha
sido aprovado pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM).

14. Ainda assim, faz-se importante lembrar que o Decreto nº 7.562, de 15 de setembro de
2011, que “dispõe sobre a Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) e o exercício das funções de
regulação, supervisão e avaliação de ins�tuições que ofertam Residência Médica e de Programas de
Residência Médica”, explicita a finalidade essencial da CNRM, qual seja, regular, supervisionar e avaliar as
ins�tuições e os Programas de Residência Médica por ela credenciados.

15. As Resoluções emanadas do colegiado CNRM norma�zam o funcionamento das
ins�tuições e dos Programas de Residência Médica (PRM) e dentro desse escopo alcançam ampla
cobertura temá�ca que inclui, dentre outros:

a) requisitos mínimos para o funcionamento de PRM e de ins�tuições ofertantes de
PRM;

b) processo de seleção pública dos candidatos aos PRM autorizados em Ins�tuições
Credenciadas pela CNRM;

c) estrutura, organização e funcionamento das Comissões de Residência Médica
(COREME) internas das ins�tuições de saúde credenciadas para oferta de PRM;
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d) matrizes de competências de PRM definidas pela CNRM para todas as especialidades
médicas e áreas de atuação aprovadas no Brasil pela Comissão Mista de Especialidades
por meio da Portaria CME 1/2018, homologada pelo Conselho Federal de Medicina pela
Resolução CFM 2221/18;

e) transferências de médicos residentes.

16. Pelo exposto, verifica-se que a Residência Médica se dis�ngue de outras modalidades de
PGLS em vários aspectos:

a) É regida por arcabouço norma�vo próprio.

b) O credenciamento e o recredenciamento das ins�tuições que ofertam os PRM, bem
como a concessão dos atos autoriza�vos para o funcionamento de PRM (autorização,
reconhecimento e renovação de reconhecimento) são feitos em ciclos previstos na
legislação em vigor pela Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM, en�dade
colegiada, consul�va e delibera�va, com composição definida pelo citado Decreto
7562/2011 (Art. 4º) e presidida pelo(a)  �tular da Secretaria  de Educação Superior,
unidade administra�va pertencente à estrutura regimental do Ministério da Educação.

c) Para a instrução do processo de credenciamento de ins�tuições para oferta de PRM
são exigidos: atos cons�tu�vos da ins�tuição, devidamente registrados no órgão
competente; comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ; comprovante de inscrição no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde -
CNES, quando houver; ato de cons�tuição da COREME da ins�tuição; regimento e
regulamento da COREME; - ato de nomeação vigente do coordenador da COREME;
 documento comprobatório da capacidade de pagamento de bolsas de residência
médica; descrição do corpo docente devidamente cons�tuído para o desenvolvimento
dos programas propostos, destacando a experiência acadêmica, administra�va e
profissional de cada um dos docentes na especialidade oferecida, em especial a do
coordenador da COREME, dos supervisores por programa e dos preceptores por área;
pedido de autorização de funcionamento de pelo menos um programa de residência
médica.

d) Para a instrução de processo de autorização, reconhecimento e renovação de
reconhecimento de PRM são exigidos: projeto pedagógico do programa, informando
número de residentes, obje�vos gerais e específicos, conteúdo programá�co e demais
elementos acadêmicos per�nentes, inclusive metodologia de avaliação; descrição das
condições estruturais da ins�tuição para a oferta do programa de residência, em
consonância com as Resoluções da CNRM vigentes para a regulamentação de oferta de
programa na especialidade pretendida; relação de docentes e preceptores, que informe
�tulação, carga horária e regime de trabalho, acompanhada de termo de compromisso
firmado com a ins�tuição. No caso de oferta de PRM por meio de parceria entre duas
ou mais ins�tuições, deverão ser apresentados: instrumento da parceria formalizado
entre as referidas en�dades com a finalidade de viabilizar a oferta dos programas e
 comprovante de inscrição no CNES das en�dades parceiras, quando houver.

e) Após a solicitação da expedição do ato autoriza�vo para o funcionamento do PRM,
feita pela ins�tuição ofertante à CNRM em conformidade com o disposto no Decreto
7562/2011, é realizada avaliação educacional in loco, a qual vai gerar um relatório
elaborado pelos avaliadores que será anexado ao processo. O processo passará então à
Câmara Técnica da CNRM que, depois de analisar o mérito, fará a sua recomendação ao
Plenário da CNRM, devidamente jus�ficada, quanto à conveniência, ou não, da
expedição do ato autoriza�vo. Na etapa final, o processo é reme�do ao Plenário da
CNRM, para apreciação e deliberação sobre o ato autoriza�vo.

f) As reuniões plenárias ordinárias da CNRM têm periodicidade mensal e ocorrem
habitualmente em dois dias consecu�vos, cujas datas obedecem a um calendário anual
previamente definido pelo colegiado.  Em cada reunião são abordados assuntos



diversos referentes à Residência Médica. Após  cada Reunião, ordinária ou
extraordinária, são publicados no sí�o eletrônico do Ministério da Educação a Súmula e
o Extrato dos Atos Autoriza�vos analisados, contendo o Nº do Processo, Procedência -
ins�tuição/interessado, Assunto, Objeto, a Recomendação da Câmara Técnica e a
Decisão do Plenário.

g) Após a publicação e a par�r da documentação anexada ao processo, a equipe técnica
da Coordenação Geral de Residências em Saúde (CGRS), unidade administra�va inserida
na Diretoria de Desenvolvimento da Educação em Saúde (DDES), pertencente
à estrutura regimental do Ministério da Educação, competente para coordenar as
a�vidades da Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), nos termos do Decreto
nº 11.342, de 1º de janeiro de 2023, elabora um Parecer que, juntamente com um
O�cio de encaminhamento, é enviado por via eletrônica à COREME da ins�tuição a que
se refere o processo.

17. No tocante a outras modalidades de PGLS, o controle de qualidade não é o mesmo e nem
a carga horária total. Embora não tenha a clareza da Resolução CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 2007, já
revogada, cujo texto explicitava, no Art. 1º, que os “cursos de pós-graduação lato sensu oferecidos por
ins�tuições de educação superior devidamente credenciadas independem de autorização,
reconhecimento e renovação de reconhecimento, e devem atender ao disposto nesta Resolução”, a
Resolução CNE/CES Nº 1/2018, de 6 de abril de 2018, faz menção à necessidade de reconhecimento,
validado com o respec�vo ato autoriza�vo, apenas quando alude, no Art 2º, inciso II, à modalidade de
pós-graduação stricto sensu (PGSS), o que nos permite inferir que os cursos de pós-graduação lato sensu
regidos por esta Resolução ofertados por ins�tuições de educação superior devidamente credenciadas,
permanecem eles próprios dispensados da obtenção de autorização, reconhecimento e renovação de
reconhecimento junto a uma instância colegiada externa à ins�tuição ofertante, o que difere dos PRM.

18. Diferentemente, a  RM trabalha com oferta regular de cursos autorizados/reconhecidos,
com os respec�vos números de vagas definidos nos atos autoriza�vos, com controle externo de
qualidade em termos de infraestrutura e de preceptoria do médico residente em todas as suas a�vidades
no PRM feita por profissional médico devidamente qualificado para o cumprimento de um projeto
pedagógico consonante com a Matriz de Competências da Especialidade/Área de Atuação, esta definida
por meio de Resolução individualizada, emanada da CNRM. Também a admissão do médico graduado em
qualquer  PRM  do Brasil, independentemente da ins�tuição ofertante, é definida com rigor: exige
aprovação em processo de seleção pública estabelecido pelo programa autorizado ou reconhecido pela
CNRM.

19. Quanto à carga horária, a RM é ministrada em regime especial de treinamento em serviço
de 60 (sessenta) horas semanais, nelas incluídas o máximo de 24 (vinte e quatro) horas de plantão.
Tal carga horária não pode ser ultrapassada, o que impede o uso do pós-graduando como mão de obra de
baixo custo.  Assim, descontadas as quatro semanas anuais de descanso previstas em lei e dado o
cumprimento de 60 (sessenta) horas semanais durante 48 (quarenta) e oito semanas/ano, o médico
residente totaliza uma carga horária anual de 2880 (duas mil oitocentas e oitenta) horas, somadas
a�vidades prá�cas (80 a 90 %) e teóricas (10 a 20%).

20. Na RM não existe um percentual mínimo aceitável de frequência às a�vidades do PRM.
Qualquer afastamento do médico residente, mesmo aqueles decorrentes de doença, acarretam
reposição da carga horária faltante, de modo a completar a carga prevista em lei. Isso se jus�fica pelo fato
de que, além da aquisição de habilidades cogni�vas e psicomotoras, é fundamental que o médico em
formação adquira a maturidade mínima necessária ao exercício da profissão.

21. Ademais, a RM garante ao pós-graduando os direitos referidos nas transcrições acima. No
tocante à bolsa-formação, o valor mínimo atual foi definido pela Portaria Interministerial Nº 9, de 13 de
outubro de 2021.

22. Cabe ressaltar o disposto Decreto 8516/2015, de 10 de setembro de 2015, que
regulamenta a formação do Cadastro Nacional de Especialistas de que tratam o § 4º e § 5º do art. 1º da
Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e o art. 35 da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013:

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/rces001_07.pdf


Art. 1º Este Decreto regulamenta a formação do Cadastro Nacional de Especialistas de que tratam o
§ 4º e § 5º do art. 1º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981 , e o art. 35 da Lei nº 12.871, de 22 de
outubro de 2013 .

Art. 2º O Cadastro Nacional de Especialistas reunirá informações relacionadas aos profissionais
médicos com o obje�vo de subsidiar os Ministérios da Saúde e da Educação na parametrização de
ações de saúde pública e de formação em saúde, por meio do dimensionamento do número de
médicos, sua especialidade médica, sua formação acadêmica, sua área de atuação e sua
distribuição no território nacional.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Decreto, o �tulo de especialista de que tratam os § 3º
e § 4º do art. 1º da Lei nº 6.932, de 1981 , é aquele concedido pelas sociedades de especialidades,
por meio da Associação Médica Brasileira - AMB, ou pelos programas de residência médica
credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM.

(grifamos)

23. Destarte, no Brasil, a RM é um dos dois únicos caminhos que, uma vez trilhados pelo
médico graduado, por força de lei, conferem aos egressos o �tulo de especialista que lhes dá o direito
legal de anunciar-se como tal, na especialidade médica cursada, e cons�tui comprovante hábil para fins
legais junto ao sistema federal de ensino e ao Conselho Federal de Medicina.

 

III. CONCLUSÃO / ENCAMINHAMENTO

24. Por fim se conclui, por todas as especificidades elencadas na presente Nota Informa�va,
que a Residência Médica cons�tui modalidade de cer�ficação das especialidades médicas no Brasil.

25. Desta feita, a Comissão Nacional de Residência Médica (CRM) com aprovação do pleno de
seus Conselheiros, no uso de suas atribuições, vem a público esclarecer que:

a) Nenhuma especialização, independentemente de sua carga horária total e forma de
organização, ainda que u�lize termos como "nos moldes da Residência
Médica","pautada nos padrões da Residência", "com conteúdo especializado para
Residência", poderá u�lizar o termo "Residência Médica", restrito por Lei, aos
Programas reconhecidos e credenciados pela CNRM;

b) A única especialização que fornece, ao seu término, Título de Especialista necessário
para o requerimento e emissão do Registro de Qualificação de Especialista (RQE) é a
Residência Médica credenciada no Sistema da CNRM;

c) Somente serão reconhecidos como Pré-requisito para cumprimento de um Programa
de Residência Médica as formações cer�ficadas como Residência Médica pela CNRM,
independentemente de sua organização e projeto pedagógico.

 

DENISE PIRES DE CARVALHO

Presidente da Comissão Nacional de Residência Médica
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